
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.62

ASSUNTO
Projeto d" L-i 11/62

INICIATIVA:
Podcír 3xf»'cutivo

HISTÓRICO:
Incorpora paro. todos os efeitos le

gais aos Tencirüflrjtoa dos fmucioaárioa do quadro

único 5 inativos da Pref.-^itura os o.l'>o,nos mensais
\

conceüidas

AUTUAÇAO

Aos ci»z dias do mês de maio do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o projeto lej.

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: I9..„§„?„„ a 19.

Presidente: alio Pra goso

Vice-Presidente:

r Secretário:

2° Secretário:

-Rulp-ns Soares da Silva



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(ÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

exercício de 196,.,g,.

ASSUNTO: 1 '
PROJETO DE LEI li[2 ■' |

'  1
—Lx u

■  ' ■

INICIATIVA:

-  PODER EXECUTIVO

HISTÓRICO: -

IITCOEPORA, PARA 'TOPOS RPEITGS lEGAIS

AOS . VEtOIMZKCOS liOS .EUNCIOEARIOS ■ EO QUA

DRO UWIGO E lEATIVOS DA PREPEITüRA, OS A-

DONOS MEESAIS CONCEDIDOS PEIAS LEIS N2S -

6S9 DE 26/8/1960 E 740 DE 24/10/1961.

Aos de.z

A UTUAC ÃO

dias do mês de maio do ano de

mü novecentos e sessenta e dois » autúo o PROJETO DE LEI
supra-citado e mais documentos que se seguem

.0



ESTADO DO .ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. .238/62

Anexos

Gachoeiro de Itapemirim, 8 de maio de 1952

Sxmo. SentLor Presidente,

r

f

i-í

Pelo presente passo às mãos de V. Pxa. a mensa

gem de nossa iniciativa, propondo a incorporação dos abonos

concedido.s por Leis 'aos funcionários desta IJunicipalidade aos
seus respectivos vencimentos.

Certo de merecer a atenção de Y. Exa. para as

providências legais que se tornam necessárias ao assunto, a-
proveito a oportunidade para, com os protestos de elevada es

tima e distinta consideraç^, apresentar a Y. Lxa. bem como
aos ilustres componentes déssa egi-égia Gamara Ivíunicipal as
mais

Atjanciofeas Saudaq^âs

R l A^-^gfujo Çe imdrade
TO íüJpTGIPüL \

nao

ÍÍlO

mxmo. Senhor Presidente da Gamara Municipal

Gachoeiro de Itapemirim

Nesta Cidade



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFKIO N.

Anexos
}

PS0J3T0 I)P LPI 1Í2 ü • ilr-'';

Ari:. 12 - Picam incorporados, para todos os efeitos

legais, aos vencimentos dos funcionários do puadro único e ina

tivos desta Prefeitura, os abonos mensais concedidos pelas Le

is N2 599 de 26 de agosto de 1950 e 1T2 740 de 24 de outubro de

1961.

'  Art. 22 - A presente Lei terá sua vigência a partir
do- dia priEieiro .(I2) de junho do corrente ano de 1962, revoga-

das as disposições em contrário e especificamente o Art. 22 da
.  Lei N2 740 supracitada.

J U -5 L 1 P I G A 'T I V A

A incorporação dos abonos aos vencimentos, que se

solicita na presente LIensagem, vem atender ás justaiS aspiraçõ

es dos dedicados funcionários do quadro único e inativos da

Municipalidade, pois vem assim concretizar uma reivindicação

que condiciona também o seu aspecto humano, em face do angus
tiante custo de vida, a que não deve ser indiferente o Poder

PÚ-blico Municipal.

Na certeza de que ante a justeza e elevado propósi

to da iniciativals essa Golenda Gamara Municipal a acolherá con-

cedendo-lhe a necessária aprovação, depois d-.- apreciá-la medi

ante os estudos que farão do assunto os ilustres rcepresentan-

tes da coletividade cachoeirense

Prefeitura Mujiicipal de Gachoeirp' de Itapemirim, 8 de maio de

1962.

i \ iá I IvU/^
/  1 ^ '"^J\Raymundo Araujò d^e Andrade

/ PRPPSITO MUNICIPAL

/
/
/
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0BafINICIO» íSGSfôrUaexíts ú.^ 65 â@ légimeat®
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ga0Í3se5^0: áe 10 sedo d© 2S62.
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5/7/'. Presidenie
DsCOTvido o pVÜZO J'£g,lfTl6JliCll,

nenhuma emenda foi apresentada.
Em..i-r.k..i'Mj-

,Q^ ;,
SE<rt^T A^HIQ'

V.

A coMiSsro !:■ ■ c:i .^' :rr;Ti]içAc,
jnsTiÇrf i: PdòsphP

Saia das sessões,..^...I..%.j l'^fl..

Aô v©r-.g^gr

iDsls das- GsniB£'§.mt 'V . / , (n ,

OlwiB' f® Sfxr^s.



A

(■.

Comissão d'^ Constituição, Justiça Redação

Proi^^to 11/62

P a r c r

É de. autoria do Pod'^r executivo.,
o projeto ''Dl analis'^. Ál-^m d'^ constitucional "
pTf-itanr^nt- justo. Visa a prot-gT o s-^rvidor
municipal, tão_mal r-munTsdo. Embora não seja
todo o di=vido segundo nos par^^C'-', o possível
fac^ à l'-gislação -ra vigor. Somos por sua ápro-
váçao, com ure^-nc^a.

Sala das Comissões, 20 d^ junho d'^ 19^2,

r-lator'p/P.S.B,
C_. -

;  "-^a-SLía



A-LOMíS^AO DK finanças. VIAÇMu
E OBIIAS PÚüLiC;lS . ■

Sala das sessões,

^ <z
BTIICA do FRESIDETÊ)

^ n f

JVJjJoà isAAO^.
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Avrovu('o :'^S'-:iissGO

por .NiMOyW-wàiàv.
Saía das ,./; g^.%..

( RU8'=!'C'^ 00 ®?E3!DF.r'T': )

/i' Sanção

Saia das seaiSòssA^-- 0
■" '^UBííC'. 00 ?'í ^FlOEfíTÇ ;



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMÂRÁ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 46/62

ANEXOS 1

Gacho"iro de ItapemirlTí}, l6 de julho de 1962»

Senhor Pref^^ito.

Apras-nos encaminhar as mãos de V,
.mI

Sxa. o projeto de lei rjQ ll/óSj aprovado por este

Legislativo.

Sandaçoes

-4- lí

/éeraldo Cortes Fragoso
/  Presidente

Ao Exmo. Sr.

RAl}-íUNDp ARAÚJO Di^ AríDRADi:^

M.D» Prefeito Municipal

NESTA



PROJETO Dx. L^I WQ 11/62

Ártc 12 - Ficara Incorporados, para todos os efeitos

legais, aos vencimentos dos funcionários

do quadro único e inativos d^sta Prefeita

ra, os abonos ra-ensais concedidos pelas -

Leis n2 699 de 26 de agosto de I960 o n®

7hO de 2Í4 de outubro de 1961.

Art. 22 - A presente Lei terá sua vigência a partir

do dia primeiro (I2) de junho do corrente

ano de 1962, revogadas as disposições era

contrário e especificamente o Art. 22 da

Lei n2 jLxO supracitada.

Sala das Sessões, 12 de julho de 1962,

y^Geraldo Cortes Fragoso
Presidente
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